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Excelentíssimo Senhor Ptesidente da Câmara Municipal de Cascavel.

O Veteadot Âlécio Espínola/PSC nos teÍmos que regem o art. 11.6

do Regimento Interno desta Casa de Leis propõe a Mesa Diretota,
após a sua leituta flo Pequeno Expediente, seja encaminhado
expediente Poder Executivo Municipal, peraÍrte a Sectetada
Municipal de Serviços e Obtas Públicas solicitando providências,
para sinaltz^r os trechos viátios onde está sendo executada obra de

pavimentação ou outro tipo, sendo a obra executada pela sectetatia
ou por empresas tercetrtzadas, em especial as obras de pavimentação
da Âvenida Tito Muffato.

É a Indicação. Sala das Sessões.

Cascavel, 23 de março de 2018.

Justificação

Múto se discute em nossâ cidade sobte a falta de sinaltzação identificadora de

obras públicas. São inúmeros os acidentes que ocotÍem devido à falta de uma sinalização mais
adequada, condicionando a evitat possíveis acidentes.

Além da Avenida Tito Muffato que está em obras de pavimerfi^çáo asfâlttca,
muitas outÍas vias de nossa cidade estão também em obras, seja no pavimento ou em outas
execuções viádas. E é preciso que o Poder Púbüco sendo o responsável pela obra, mesmo
sendo obtas cujos serviços foram tercettzados, efetue um sistema de sinalização viârta, com
cones, iluminação e avisos aos mototistas e pedestres.

Para que acidentes sejam evitados, esperamos, pois, contar com a atençã,o a

está solicitação.
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